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LEI MUNICIPAL N° 1299 DE 28 DE MARÇO DE 2016.

“Dispõe sobre abertura de crédito especial“

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 

32.591,86 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e um reais e oitenta e seis 

centavos) em conformidade com o art. 41 inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 

de março de 1964.
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Art. 2o - Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o 

Executivo Municipal autorizado a fazer anulações da seguinte dotação 

orçamentária em conformidade com o art 43 da lei 4320, de 17 de março de 1964.
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Art. 3o - Fica modificado o Plano Plurianual PPA 2014/2017, nos moldes e naquilo 

que for pertinente, conforme descrito no artigo 1o e 2o desta Lei.

Art 4o- Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO do exercício de 

2016, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 

artigo 1o e 2o desta Lei.

Art. 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Serrania, em 28 de março de 2016.

Lúcio Dias Caetano

Prefeito Municipal




